
 

 PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2013  

Dispõe sobre o processo de escolha de dirigentes das 

instituições de ensino superior. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta lei estabelece mecanismos e critérios para o processo 

de escolha de dirigentes das instituições de ensino superior.  

Art. 2º A nomeação de dirigentes das instituições de ensino 

superior obedecerá ao seguinte: 

I – o Reitor e o Vice-Reitor de universidade federal serão nomeados 

pelo Presidente da República e escolhidos entre professores dos dois níveis mais 

elevados da carreira ou que possuam título de doutor, por meio de processo de 

votação direta e paritária, conduzido pela respectiva comunidade escolar, no 

âmbito de sua autonomia, assegurada a ponderação de um terço para a 

manifestação do corpo docente, de um terço para a manifestação dos servidores 

técnico-administrativos e de um terço para a manifestação do corpo discente;  

II – os Diretores de unidades universitárias federais serão nomeados 

pelo Reitor, observados os procedimentos de consulta à comunidade escolar, nos 

termos dos estatutos e regimentos internos de cada instituição; 

III – o Diretor e o Vice-Diretor de estabelecimento isolado de 

ensino superior mantido pela União, qualquer que seja sua natureza jurídica, 

serão nomeados pelo Presidente da República, observado o disposto no inciso I; 

IV – o Reitor, os Pró-Reitores e Diretores-Gerais de institutos 

federais de educação, ciência e tecnologia serão nomeados e escolhidos nos 

termos da Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008; 
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V – os dirigentes de instituições de ensino superior privadas serão 

escolhidos na forma dos respectivos estatutos e regimentos; 

VI – os dirigentes de instituições de ensino superior mantidas pelo 

Poder Público estadual, municipal ou do Distrito Federal serão escolhidos 

conforme estabelecido pelos respectivos sistemas de ensino. 

Parágrafo único. Os estatutos e regimentos das instituições de 

ensino superior deverão adaptar-se ao disposto neste artigo até o final do 

mandato dos dirigentes em exercício na data de publicação desta Lei. 

Art. 3º Nas instituições de ensino superior mantidas pela União, 

será de quatro anos o mandato dos dirigentes a que se refere esta Lei, sendo 

permitida uma única recondução ao mesmo cargo, observado nos demais casos o 

disposto nos respectivos estatutos ou regimentos, aprovados na forma da 

legislação vigente, ou conforme estabelecido pelo respectivo sistema de ensino. 

Parágrafo único.  O mandato dos dirigentes de que trata o caput 

extingue-se pelo decurso do prazo ou, antes desse prazo, pela aposentadoria, 

voluntária ou compulsória, pela renúncia e pela destituição ou vacância do 

cargo. 

Art. 4º Os arts. 56 e 92 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 

1996, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 56. ................................................................................... 

§ 1º Em qualquer caso, os docentes ocuparão setenta por cento dos assentos em 

cada órgão colegiado e comissão, inclusive nos que tratarem da elaboração e modificações 

estatutárias e regimentais. 

§ 2º O processo de escolha de dirigentes obedecerá ao disposto nos respectivos 

estatutos e regimentos, observada a legislação pertinente.” (NR) 

“Art. 92. Revogam-se as disposições da Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de 

1961, não alteradas pela Lei nº
s
 9.131, de 24 de novembro de 1995, e, ainda, as Leis nº

s 
5.540, 

de 28 de novembro de 1968, 5.692, de 11 de agosto de 1971 e 7.044, de 18 de outubro de 

1982, e as demais leis e decretos-lei que as modificaram e quaisquer outras disposições em 

contrário” (NR) 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 6º Revoga-se a Lei nº 9.192, de 21 de dezembro de 1995. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O processo de eleições diretas para a escolha dos dirigentes 

máximos das universidades federais está consolidado no País. O princípio 

constitucional da gestão democrática do ensino público é o pilar onde se apóia 

esse mecanismo, que, por meio da participação política garante legitimidade aos 

dirigentes universitários.  

De fato, diversas instituições de ensino já foram além do que diz a 

lei, estabelecendo critérios de ponderação igualitária para a participação dos 

segmentos docente, técnico-administrativo e discente no processo eleitoral. 

Segundo recente levantamento conduzido pela Universidade de Brasília, das 54 

universidades federais, 37 adotam a paridade nas eleições para reitor. 

Não obstante, a legislação vigente sobre o tema é anacrônica, 

gerando situações de insegurança jurídica e judicialização dos processos de 

eleição para reitor, especialmente quando adotam o critério da paridade entre os 

três segmentos votantes. 

A antiga lei de regência do ensino superior – editada em 1968 e 

marcada, portanto, pelo viés ditatorial e repressor nas universidades – foi 

reformada em 1995, para incluir a previsão de nomeação dos reitores a partir de 

lista tríplice, elaborada pelas próprias instituições de ensino. A consulta às 

respectivas comunidades escolares, contudo, foi incluída apenas de forma 

facultativa no processo, formalmente a cargo do colegiado máximo de cada 

instituição. E a ponderação dada ao segmento docente ficou estabelecida em 

70%, relegando-se peso de 15% nas consultas para os alunos e 15% para os 

servidores das universidades. 

Em 1996, com o advento da nova Lei de Diretrizes e Bases da 

educação nacional (LDB), foi revogada a legislação de 1968, com exceção do 

dispositivo alterado em 1995 sobre a escolha de dirigentes. Foi reafirmado, 

ainda, o preceito de que o corpo docente deveria ter peso de 70% em todos os 

órgãos e colegiados deliberativos das instituições, inclusive naqueles que 

tratassem da escolha de dirigentes.  

Já em 2008, quando da criação dos os institutos federais de 

educação, ciência e tecnologia (IFETs), o procedimento de eleições diretas com 
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critério paritário para a escolha dos reitores foi inscrito na legislação, nos termos 

do art. 12 da Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, editada naquele ano. 

A nosso ver, é chegado o momento de consagrar na legislação as 

eleições diretas paritárias para a escolha dos reitores das universidades federais. 

Vivemos uma época de agitação democrática, em que os processos políticos 

clamam por maior participação e engajamento.  

Não se pode mais conceber que a nomeação do reitor pelo 

Presidente da República contrarie a vontade da comunidade escolar, o que torna 

desnecessária a elaboração prévia de lista tríplice. Da mesma forma, não é 

possível conceber que a gestão democrática se efetive por meio de eleições 

indiretas, realizadas no âmbito de colegiados representativos. Igualmente, não 

nos parece desejável que os três setores que mantém a universidade viva – 

professores, servidores e alunos – tenham peso diferenciado no processo de 

escolha do dirigente máximo da instituição. 

Por essas razões apresentamos o presente projeto de lei. Optamos 

por elaborar um projeto de norma autônoma, descolada da legislação editada no 

período autoritário – ainda que reformulada já no contexto democrático. Não nos 

parece razoável manter um único dispositivo vigente da lei de 1968, quando o 

que pretendemos é fazer uma legislação coerente com a atualidade e completa 

em suas disposições. 

Esperamos contar com o apoio dos ilustres parlamentares para sua 

aprovação. 

Sala das Sessões,  

 

Senador DELCIDIO DO AMARAL 
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 LEGISLAÇÃO CITADA  
 

 

 

 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 

 

 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 

Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

(...) 

 

CAPÍTULO IV 

DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 

 

(...) 

 

Art. 56. As instituições públicas de educação superior obedecerão ao 

princípio da gestão democrática, assegurada a existência de órgãos colegiados 

deliberativos, de que participarão os segmentos da comunidade institucional, local e 

regional. 

Parágrafo único. Em qualquer caso, os docentes ocuparão setenta por 

cento dos assentos em cada órgão colegiado e comissão, inclusive nos que tratarem da 

elaboração e modificações estatutárias e regimentais, bem como da escolha de 

dirigentes. 

 

(...) 

 

Art. 92. Revogam-se as disposições das Leis nºs 4.024, de 20 de 

dezembro de 1961, e 5.540, de 28 de novembro de 1968, não alteradas pelas Leis nºs 

9.131, de 24 de novembro de 1995 e 9.192, de 21 de dezembro de 1995 e, ainda, as 

Leis nºs 5.692, de 11 de agosto de 1971 e 7.044, de 18 de outubro de 1982, e as demais 

leis e decretos-lei que as modificaram e quaisquer outras disposições em contrário. 

 

(...) 
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LEI Nº 9.192, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1995 

 

 

Altera dispositivos da Lei nº 5.540, de 28 de 

novembro de 1968, que regulamentam o 

processo de escolha dos dirigentes 

universitários. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 

Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º O art. 16 da Lei nº 5.540, de 28 de novembro de 1968, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 6.420, de 3 de junho de 1977, e pela Lei nº 7.177, 

de 19 de dezembro de 1983, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 16. A nomeação de Reitores e Vice-Reitores de universidades, e de 

Diretores e Vice-Diretores de unidades universitárias e de estabelecimentos isolados 

de ensino superior obedecerá ao seguinte: 

I - o Reitor e o Vice-Reitor de universidade federal serão nomeados pelo 

Presidente da República e escolhidos entre professores dos dois níveis mais elevados 

da carreira ou que possuam título de doutor, cujos nomes figurem em listas tríplices 

organizadas pelo respectivo colegiado máximo, ou outro colegiado que o englobe, 

instituído especificamente para este fim, sendo a votação uninominal; 

II - os colegiados a que se refere o inciso anterior, constituídos de 

representantes dos diversos segmentos da comunidade universitária e da sociedade, 

observarão o mínimo de setenta por cento de membros do corpo docente no total de 

sua composição; 

III - em caso de consulta prévia à comunidade universitária, nos termos 

estabelecidos pelo colegiado máximo da instituição, prevalecerão a votação 

uninominal e o peso de setenta por cento para a manifestação do pessoal docente em 

relação à das demais categorias; 

IV - os Diretores de unidades universitárias federais serão nomeados pelo 

Reitor, observados os mesmos procedimentos dos incisos anteriores; 

V - o Diretor e o Vice-Diretor de estabelecimento isolado de ensino 

superior mantido pela União, qualquer que seja sua natureza jurídica, serão nomeados 
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pelo Presidente da República, escolhidos em lista tríplice preparada pelo respectivo 

colegiado máximo, observado o disposto nos incisos I, II e III; 

VI - nos casos em que a instituição ou a unidade não contar com 

docentes, nos dois níveis mais elevados da carreira ou que possuam título de doutor, 

em número suficiente para comporem as listas tríplices, estas serão completadas com 

docentes de outras unidades ou instituição; 

VII - os dirigentes de universidades ou estabelecimentos isolados 

particulares serão escolhidos na forma dos respectivos estatutos e regimentos; 

VIII - nos demais casos, o dirigente será escolhido conforme 

estabelecido pelo respectivo sistema de ensino. 

Parágrafo único. No caso de instituição federal de ensino superior, será 

de quatro anos o mandato dos dirigentes a que se refere este artigo, sendo permitida 

uma única recondução ao mesmo cargo, observado nos demais casos o que dispuserem 

os respectivos estatutos ou regimentos, aprovados na forma da legislação vigente, ou 

conforme estabelecido pelo respectivo sistema de ensino." 

Art. 2º (Revogado pela Lei nº 9.640, de 1998) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Art. 4º Revogam-se as Leis nºs 6.420, de 3 de junho de 1977, e 7.177, de 

19 de dezembro de 1983. 

 

Brasília, 21 de dezembro de 1995; 174º da Independência e 107º da 

República 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Paulo Renato Souza 

S
F

/
1

3
1

3
9

.
6

0
5

0
9

-
7

2


